
sábado, 17 de dezembro de 2022 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (250) – 593

MERQUIOR, José Guilherme. Razão do poema: ensaios de 
crítica e estética. São Paulo: Realizações Editora, 2011.

MOURA, Vasco Graça. Camões e a divina proporção. Lisboa: 
INCM – Imprensa Nacional e Casa da Moeda, 1985.

SECCHIN, Antonio Carlos. Percursos da poesia brasileira. 
1. ed. Belo Horizonte: Autêntica Editora; Editora UFMG, 2018.

SENA, Jorge de. Trinta anos de Camões (1948-1978). Vol. 1. 
Lisboa: Edições 70, 1980. STEINER, George. Presenças reais. Trad. 
Miguel Serras Pereira. Lisboa: Editorial Presença, 1993.

. As artes do sentido. Trad. Ricardo Gil Soeiro. Lisboa: Reló-
gio D’Água Editores, 2017.

TABUCCHI, Antonio. O Marinheiro: uma charada esotérica. 
In: Pessoana mínima. Lisboa: Imprensa Nacional – Casa da 
Moeda, 1984, p. 85-96.

VILLAS BOAS, Alex. Teologia e poesia em Carlos Drummond 
de Andrade. Busca

de sentido e razão de recusa de Deus. Lisboa: Imprensa 
Nacional-Casa da Moeda, 2021.

TL 126 – Tópicos Especiais de Literatura e Filosofia III
Ementa:
Análise das relações entre poesia, filosofia e teologia em 

alguns poetas do século XX, investigadas de modo a constituir 
um repertório formativo.

Moldura prévia:
Poesia, filosofia e religião são inquilinos de uma mesma 

casa: a linguagem. Como toda relação de vizinhança, o espaço 
habitado é atravessado de proximidades, distâncias, disputas e 
armistícios. O que hoje é amigo fraterno, pode amanhã se tornar 
inimigo figadal. As relações da poesia com a religião, a teologia 
e a filosofia são constitutivas do próprio fenômeno artístico no 
mundo ocidental. O estudo dessas relações em uma tradição 
literária específica exige que consideremos o seguinte proble-
ma: se a arte verbal foi durante séculos hiper codificada pelas 
categorias do mundo judaico-cristão e greco-latino, a partir do 
processo histórico da modernidade instaurou-se uma crise sem 
precedentes, que resultou em certo diagnóstico da secularização 
das sociedades ocidentais, isto é, a progressiva emancipação da 
arte de um quadro de referências religiosas. O desafio do nosso 
curso será entender como essa crise ou essa emancipação em 
uma literatura brasileira e portuguesa não aboliu de fato esse 
quadro de referências.

Abordaremos um repertório de textos poéticos de autores 
do século XX, considerando a experiência do sagrado, bem como 
a recusa dessa experiência em alguns nomes significativos da 
literatura portuguesa e brasileira.

Objetivos:
1. Discutir, em uma perspectiva comparada, alguns aspectos 

da poesia autorreflexiva e a pertinência dos sintagmas "poesia 
religiosa" e "poesia do sagrado" em alguns poetas portugueses 
e brasileiros do século XX.

2. Entender como ocorre a apropriação das categorias reli-
giosas e filosóficas em alguns poetas modernos e as consequên-
cias dessa apropriação para a forma literária e para a localização 
histórica das obras literárias.

3. Pesquisar as convenções e os códigos literários que estru-
turam a linguagem poética dos autores selecionados.

Conteúdo programático:
Parte I – Aprofundamentos temáticos e distinções con-

ceituais
01.Exercício espiritual
02.Poesia religiosa
03. Poesia autorreflexiva
04. Mística, magia e metafísica
05. Alegoria, símbolo e ícone
Parte II – Close Reading do seguinte corpus poético
01. Vida de mármore, de Murilo Mendes
02. Sinal de Ti, de Sophia Andresen
03. Teologia marista, de João Cabral de Melo e Neto
04. Diálogo com o invisível, de Dora Ferreira da Silva
05. Missão das Folhas, de Ruy Belo
06. Explicação da herança, de Daniel Faria
07. Os dias de Job, de José Tolentino Mendonça
08. As sereias, de Orides Fontela
09. "O Adeus", de Bruno Tolentino
Metodologia:
As partesI e II do programa serão desenvolvidas, nas aulas 

expositivas, a partir do "corpo a corpo" com cada poema 
selecionado. Pretende-se, na medida do possível, deslizar as 
distinções conceituais e os aprofundamentos temáticos à medi-
da que o estudo analítico do poema exigir. Cada aula consistirá 
na leitura, discussão e interpretação do corpus poético, com o 
intuito de cultivar um olhar disciplinado para as particularidades 
morfológicas, sintáticas e semânticas da linguagem poética.

Bibliografia:
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do Azougue, 2011.

ATHAYDE, Manaíra Aires (org.). Literatura explicativa: 
ensaios sobre Ruy Belo. Porto: Assírio & Alvim, 2105.
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TL 125 – Tópicos Especiais de Literatura e Filosofia II
Ementa:
Análise das relações entre filosofia e teologia na tradição da 

lírica portuguesa e brasileira, investigadas de modo a constituir 
um repertório formativo.

Objetivos: A disciplina consiste basicamente no estudo 
analítico de corpus literário, selecionado a partir de alguns 
momentos da tradição lírica portuguesa e brasileira. Trata-se 
de oferecer ao aluno a oportunidade de adquirir a competência 
de análise do texto literário e contribuir para a formulação de 
hipóteses de trabalho na interface entre pensamento filosófico, 
teológico e literatura portuguesa e brasileira.

Conteúdo programático:
1. A tradição filosófica na poesia portuguesa: Sôbolos rios 

que vão, de Camões
2. Poesia satírica, iluminismo e crítica social: Cartas de 

Olinda a Alzira, de Bocage
3. Poesia metafísica do século XIX: Na mão de Deus, de 

Antero de Quental
4. Pensamento poético: O marinheiro, de Fernando Pessoa
5. Antimetafísica e produção de sentido: A máquina do 

mundo, de Carlos Drummond de Andrade
6. Ceticismo e produção de presença: Reinvenção, de Cecília 

Meireles
Metodologia
Estudo disciplinado do corpus literário com base nas suges-

tões metodológicas e críticas da historiografia literária de língua 
portuguesa. As aulas expositivas serão destinadas à análise de 
cada poema previamente selecionado.

Bibliografia:
Fontes primárias
ANDRADE, Carlos Drummond. Claro enigma. 17a. ed. Rio 

de Janeiro: Record, 2007. BOCAGE, M. M. Barbosa Du. Poesias 
eróticas, burlescas e satíricas. Rio de Janeiro: Aguillar, 1999.
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da Moeda, 1986. MEIRELES, Cecília. Obra poética. Rio de Janeiro: 
Aguilar, 1993.

PESSOA, Fernando. O marinheiro. Campinas, SP: Unicamp, 
2020.

QUENTAL, Antero de. Os sonetos completos. 2a. ed. Lisboa: 
Europa-América, 1993. Fontes secundárias

BADIOU, Alain. Pequeno manual de inestética. Trad. Marina 
Appenzeller. São Paulo: Estação Liberdade, 2002, p. 53-63.

COELHO, Jacinto do Prado. Bocage: a vocação do obscuro. O 
tempo e o modo, n.33, 1965.

DESCARTES, René. Meditações (Os Pensadores). São Paulo: 
Abril Cultural, 1983. EVA, Luiz Antonio Alves. Sobre o argumento 
cartesiano do sonho e o ceticismo moderno. In: Cadernos de 
História, Filosofia e Ciências Humanas, Campinas, Série 3, v. 12, 
n. 1-2, jan.-dez, 2002, p. 285-313. Disponível em:

https://www.cle.unicamp.br/eprints/index.php/cadernos/
article/view/700. Acesso em: 17/11/2019.

FRIEDRICH, Hugo. Estrutura da lírica moderna: da metade 
do século XIX a meados do século XX. Trad. Marise M. Curioni. 
São Paulo: Duas Cidades, 1978.

FRYE, Northrop. A imaginação educada. Trad. Adriel Tei-
xeira, Bruno Geraidine e Cristiano Gomes. Campinas, SP.: Vide 
Editorial, 2017.

. Anatomia da crítica. Quatro ensaios. Trad. Marcus de Mar-
tini. São Paulo: É Realizações, 2014.

GUMBRECHT, Hans Ulrich. Produção de presença: o que o 
sentido não consegue transmitir. Trad. Ana Isabel Soares. Rio 
de Janeiro: Contraponto; Editora Puc-RJ, 2010. JANKÉLÉVITCH, 
Vladimir. Primeiras e últimas páginas. Trad. Maria Lúcia Pereira.

Campinas, SP: Papirus, 1995.
KOLAKOWSKI, Leszek. Horror metafísico. Trad. Aglaia D.P. 

Coutinho Castro. Campinas: Papirus, 1990.
LOURENÇO, Eduardo. Poesia e metafísica. Lisboa: Gradiva, 

2002.
MARTINHO, Maria de Fátima. A viagem no drama está-

tico O Marinheiro. In: Actas do II Congresso Internacional de 
Estudos Pessoanos. Porto: Centro de Estudos Pessoanos, 1985, 
p. 385-395.

3.4.1. - A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser 
disponibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação 
formal protocolizada junto à Direção da unidade responsável 
pelo concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela 
guarda das informações e proibição de divulgação do todo ou 
de partes de seu conteúdo.

3.4.2. - As etapas do concurso que ocorrerem de forma 
remota serão suspensas caso ocorra problema técnico que impe-
ça a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. - Ocorrendo um problema técnico durante a realiza-
ção de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio 
em que ocorreu o referido problema.

3.4.4. - As razões da interrupção deverão estar registradas 
em ata, bem como a decisão da Comissão quanto às condições 
e prazo de retomada, incluindo a necessidade de se postergar o 
calendário incialmente divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média pondera-

da das notas por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação do(a) INSTITUTO DE 
ESTUDOS DA LINGUAGEM, será submetido à homologação da 
Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior publi-
cação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
5. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-060/2020 e Deliberação CONSU-A-35/2019 que estabelece 
o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) do INSTITUTO DE 
ESTUDOS DA LINGUAGEM.

ANEXO I
TL-124 – Tópicos Especiais de Literatura e Filosofia I
Ementa:
Análise das relações entre literatura, justiça e filosofia, 

investigadas de modo a constituir um repertório formativo.
Objetivos:
Em que medida a tragédia, o drama e a prosa de ficção 

formam as nossas crenças mais duradouras sobre o significado 
do justo, da lei, do crime e da culpa? De que modo tais gêneros 
literários disputam simbolicamente uma concepção da justiça? A 
partir de um estudo comparativo de alguns textos das tradições 
greco-latina e judaico cristã, pretende-se discutir as noções de 
norma, conflito, transgressão, julgamento e pena. O escopo final 
deste curso será oferecer aos estudantes de humanidades um 
repertório de problemas éticos, filosóficos e teológicos, que per-
mita sondar os possíveis nexos entre a arte de narrar e algumas 
práticas do campo jurídico.

Conteúdo programático:
Parte I – Núcleos temáticos
01. Mito e origem da justiça em alguns textos bíblicos e 

greco-latinos
02. Punição, promessa e redenção: Justiça e escatologia 

no cristianismo
03. O julgamento: o réu na cena filosófica e teológica. 

Sócrates e Jesus.
04. O trágico: conflito, transgressão e culpa.
05. Os gêneros literários: prosa de ficção, tragédia e diálogo 

filosófico.
Parte II – Corpus literário
01. Teogonia: Proêmio (Hino às musas) – Hesíodo
02. Gênesis 3, 22 e 38 (Expulsão do paraíso, Sacrifício de 

Isaac, Judá e Tamar) – Antigo Testamento
03. Édipo Rei e Antígona – Sófocles
04. Prometeu Acorrentado – Ésquilo
05. Medeia – Eurípides
06. Apologia de Sócrates – Platão
07. Mateus, 18; João, 18; Lucas 23 (Pilatos e Jesus) – Novo 

Testamento
Metodologia:
As aulas expositivas consistirão na leitura disciplinada da 

particularidade estética do corpus selecionado, sendo que a 
construção dos conceitos e a formulação dos problemas teóricos 
e críticos, referentes aos gêneros em questão e aos conceitos do 
campo jurídico, serão realizadas a partir do contato concreto 
com as obras literárias escolhidas.

Bibliografia:
Fontes primárias
BÍBLIA Sagrada. Trad. João Ferreira de Almeida. Revista e 

corrigida. São Paulo: Sociedade Bíblica do Brasil, 1995.
EURÍPIDES. Medeia. 1. ed. Trad. Trajano Vieira. São Paulo: 

Perspectiva, 2010. HESÍODO. Teogonia: a origem dos deuses. 2. 
edição. Trad. Jaa Torrano. São Paulo Iluminuras, 1991.

PLATÃO. Apologia de Sócrates. 3. ed. Trad. Carlos Alberto 
Nunes. Belém, PA: Edufpa, 2015.

PLATÃO. A República. 7.ed. Trad. Maria Helena da Rocha 
Pereira. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1993. (Conf. 
Livros I, II e III – as questões da justiça e da poesia) SÓFOCLES. 
Édipo rei. 2. ed. Trad. Trajano Vieira. São Paulo: Perspectiva, 2011.

VIEIRA, Trajano (org.). Três Tragédias Gregas - Sófocles e 
Ésquilo. Tradução de Guilherme de Almeida e Trajano Vieira. São 
Paulo: Perspectiva, 1997.

Fontes secundárias
AGAMBEM, Giorgio. Pilatos e Jesus. Trad. Silvana de Gaspari 

e Patrícia Peterle. 1.ed. São Paulo: Boitempo Editorial; Florianó-
polis: Editora Ufsc, 2014.

ALTER, Robert. A arte da narrativa bíblica. Trad. Vera Pereira. 
São Paulo: Companhia das Letras, 2007.

ARENDT, Hannah. A condição humana. Trad. Roberto Rapo-
so. 10.ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2007. Conferir os 
capítulos “A irreversibilidade e o poder de perdoar”, p.248-255, 
e “A irreversibilidade e o poder de prometer”, p. 255-259.

. Entre o passado e o futuro. Trad. Mauro W. Barbosa 
de Almeida. 5.ed. São Paulo: Perspectiva, 2000. Conferir os 
seguintes capítulos: “Que é autoridade?”, p.127- 187; “Que é 
liberdade?”, p. 188-220.

ARISTÓTELES. Poética. Trad. Eudoro de Souza. São Paulo: 
Ars Poética, 1993. AUERBACH, Eric. Mimesis. 4.ed. São Paulo: 
Perspectiva, 1998.

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE ESTUDOS DA LINGUAGEM
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Literatura Geral 
e Comparada, nas disciplinas TL 124 – Tópicos Especiais de 
Literatura e Filosofia I; TL125 – Tópicos Especiais de Literatura e 
Filosofia II; TL 126 – Tópicos Especiais de Literatura e Filosofia III, 
do Departamento de Teoria Literária do Instituto de Estudos da 
Linguagem, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. - O parecer que analisa as inscrições será submetido 
à Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1. A Comissão será presidida pelo Professor da Univer-
sidade de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo 
mais antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento;(Peso 3)

III. Prova Didática; (Peso 1)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. - No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. - A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1. Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.
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3.1.1. - Não serão admitidas inscrições enviadas via postal, 
via fac-símile ou correio eletrônico, nem inscrições condicionais 
ou apresentadas fora do prazo estabelecido.

3.2. - No momento da inscrição deverá ser apresentado 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Ciências 
Médicas, contendo nome, domicílio, profissão e sob qual subi-
tem previsto no item 1 está se inscrevendo, acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) - prova de ser portador do título de livre docente, ressal-
vada as hipóteses previstas nos subitens 1.1.1.; 1.1.3.; e 1.1.4. 
deste Edital;

b) - documento de identificação pessoal, em cópia;
c) - 1 (um) exemplar do Memorial, em forma digital (pdf), na 

forma indicada no item 3.3. deste Edital;
d) - 1 (um) exemplar, ou cópia, de cada trabalho ou docu-

mento mencionado no Memorial, em forma digital (pdf)
3.3. - O memorial a que se refere à alínea “c” do item 3.2, 

deverá conter tudo o que se relacione com a formação didática, 
administrativa e profissional do candidato, principalmente suas 
atividades relacionadas com a área em concurso. A produção 
acadêmica e o reconhecimento profissional do docente devem 
ser caracterizados e analisados a partir dos perfis e pelo 
conjunto de atividades e métricas com base no que dispõe a 
Deliberação Consu-A-16, de 25-5-2021 podendo o candidato 
indicar a área dominante da sua atuação conforme o Anexo 1 
ou Anexo 2, ou ambas, nos termos do inciso III artigo terceiro da 
mesma norma, a saber:

a) - a produção científica e a criação original, literária, 
artística ou filosófica do candidato, se for o caso;

b) - as atividades didáticas desenvolvidas;
c) - as atividades profissionais referentes à matéria em 

concurso;
d) - as atividades de planejamento, organização e implan-

tação de serviços novos;
e) - as atividades de formação e orientação.
3.3.1. - O memorial poderá ser aditado, instruído ou com-

pletado até a data fixada para o encerramento das inscrições.
3.3.2. - O candidato portador de necessidades especiais, 

temporária ou permanente, que precisar de condições especiais 
para se submeter às provas deverá solicitá-las por escrito 
no momento da inscrição, indicando as adaptações de que 
necessita.

3.4. - O prazo de inscrição poderá ser prorrogado, a critério 
da Unidade, por no máximo igual período, devendo ser publica-
do no Diário Oficial do Estado até o final do dia útil imediata-
mente posterior ao do encerramento das inscrições.

3.5. - Recebida a documentação de inscrição e satisfeitas 
às condições do Edital, a Secretaria da Unidade encaminhará 
o requerimento de inscrição relativos aos subitens 1.1.1; 1.1.2; 
e 1.1.3 deste Edital, com toda a documentação, ao Diretor da 
Faculdade de Ciências Médicas, que a submeterá ao Departa-
mento ou a outra instância competente, definida pela Congre-
gação da Unidade a que estiver afeta a área em concurso, para 
emitir parecer circunstanciado sobre o assunto, observando-se o 
disposto na Deliberação CONSU-A-023/1992.

3.5.1. - O parecer de que trata o item 3.5 será submetido à 
aprovação da Congregação da Unidade, instância que deliberará 
sobre o deferimento de inscrições, ressalvado a inscrição com 
base no subitem 1.1.4.

3.5.2. - A solicitação de inscrição feita com base no subitem 
1.1.4. deste edital será submetida para apreciação da Câmara 
de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE). A CEPE, para deliberar 
sobre o pedido, designará uma Comissão composta de cinco (05) 
especialistas na área em concurso, para emitir parecer individual 
e circunstanciado sobre os méritos do candidato, observando-se 
a área do concurso e, no que couber, o perfil de Professor Titular 
da Unidade.

3.5.3. - A Comissão de Especialistas de que trata o subitem 
anterior será constituída por Professores Titulares efetivos da 
Universidade Estadual de Campinas, a partir de uma lista de 10 
(dez) nomes sugeridos pela Congregação, completando-se, se 
necessário, o seu número, com profissionais de igual categoria 
de outros estabelecimentos de ensino superior no país.

3.5.4. - A inscrição ao concurso público para o cargo de 
Professor Titular, com base no subitem 1.1.4., considerar-se-á 
efetivada se o candidato obtiver o voto de 2/3 dos membros da 
CEPE em exercício.

3.5.5. - A Unidade divulgará no sítio www.fcm.unicamp.
br/fcm/concursos a deliberação da Congregação referente às 
inscrições e a composição da Comissão Julgadora.

3.6. - Os candidatos inscritos serão notificados por edital, 
publicado no Diário Oficial do Estado, com antecedência mínima 
de 20 (vinte) dias do início das provas, do deferimento ou inde-
ferimento da inscrição, da composição da Comissão Julgadora e 
seus suplentes, bem como do calendário fixado para as provas.

3.6.1. - Caso haja solicitação por escrito de todos os can-
didatos inscritos e desde que não haja, a critério do Diretor da 
Unidade, qualquer inconveniente, a data de realização das pro-
vas de que trata o item 3.6. deste edital, poderá ser antecipada 
por até 07 (sete) dias ou postergada por até trinta (30) dias.

4. DA COMISSÃO JULGADORA
4.1. - A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) 

membros titulares possuidores de aprofundados conhecimentos 
sobre a área em concurso ou área afim, cujos nomes serão 
aprovados pela Congregação da Unidade, e sua composição 
deverá obedecer aos princípios constitucionais, em particular o 
da impessoalidade.

4.1.1. - Dois membros da Comissão Julgadora serão perten-
centes ao corpo docente da Universidade, escolhidos entre seus 
docentes possuidores do título de Professor Titular.

4.1.2. - Os demais membros serão escolhidos entre profes-
sores de igual categoria de outras instituições oficiais de ensino 
superior ou entre profissionais especializados de instituições 
científicas, técnicas ou artísticas, do país ou do exterior.

4.1.3. - Cada Comissão Julgadora terá sempre, além dos 
membros efetivos, pelo menos 2 (dois) suplentes indicados pelo 
mesmo processo.

4.2. - Os trabalhos serão presididos pelo Professor Titular 
da Universidade mais antigo no cargo, dentre aqueles indicados 
para constituir a respectiva Comissão Julgadora.

5. DAS PROVAS
5.1. - O presente concurso constará das seguintes provas:
I – prova de Títulos; (peso 1)
II – prova de Arguição; (peso 1)
III – prova de Erudição; (peso 1)
5.2. - Na definição dos horários de realização das provas 

será considerado o horário oficial de Brasília/DF.
5.2.1. - O candidato deverá comparecer ao local designado 

para a realização das provas com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2. - Não será admitido o ingresso de candidato no local 
de realização das provas após o horário fixado para o seu início.

5.3. - O não comparecimento às provas (exceto à prova 
de títulos), por qualquer que seja o motivo, caracterizará desis-
tência do candidato e resultará em sua eliminação do certame.

Prova de Títulos
5.4 - Na prova de títulos será apreciado pela Comissão 

Julgadora o Memorial apresentado pelo candidato no ato da 
inscrição.

5.4.1. - No julgamento dos títulos, deverá ser feita uma 
avaliação abrangente que permita concluir se o candidato 
demonstra reputação nacional ou internacional, se contribui 
com inovação ou avanço do conhecimento em pelo menos 
uma das áreas de atuação e se lidera grupos de trabalho ou 
pesquisa. Para tanto, devem ser considerados os seguintes 
aspectos e critérios:

a) - Área de destaque na atividade acadêmica: avaliada 
por meio de resultados objetivos e pelo impacto das ações em 
pelo menos uma das seguintes áreas de atuação: ensino, prática 
clínica e investigação científica;

4.3. Os membros da Comissão Julgadora emitirão o julga-
mento no mesmo dia da realização de cada prova mencionada 
no item III deste edital.

4.4. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.5. Caso o concurso seja realizado de forma remota, o 
parecer emitido pela Comissão Julgadora poderá ser assinado de 
forma eletrônica (e-mail) ou mediante assinatura digital, deven-
do todos os documentos pertinentes ao concurso ser anexados 
aos autos correspondentes.

4.6. O parecer da Comissão Julgadora só poderá ser 
rejeitado pela Congregação, por erro formal de procedimento, 
mediante o voto da maioria absoluta dos membros.

4.7. A ciência da tabela de notas e da ata pelos candidatos 
será realizada de forma eletrônica, por meio de usuário e senha 
gerada especificamente para essa finalidade.

4.8. Todas as ocorrências observadas durante o concurso 
deverão ser registradas em ata elaborada pela Comissão 
Julgadora.

4.9. O resultado final do concurso para Livre-Docente, devi-
damente aprovado pela Congregação da Faculdade de Ciências 
Aplicadas, será submetido à homologação da Câmara de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, com posterior publicação no D.O.E.

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusiva-

mente de nulidade, à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão.
VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá às disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-60/2020 e Deliberação CONSU-
-A-13/2021 que estabelece o perfil de Professor Associado I 
(MS-5.1) da Faculdade de Ciências Aplicadas.

ANEXO I - PROGRAMA DA DISCIPLINA
CG-707: Marketing Internacional
EMENTA
O ambiente do marketing internacional. Vantagens Com-

petitivas. O composto de marketing no cenário internacional. 
Formação de preço e canais de distribuição internacional. 
A questão cultural no Marketing: teoria das cores. Pesquisa 
em marketing internacional. Variáveis básicas controláveis do 
conjunto comercial.

OBJETIVOS
 Apresentar o conceito de marketing internacional e com-

posto mercadológico;
 Estimular a análise do macroambiente para auxiliar no 

planejamento mercadológico;
 Compreender o comportamento do consumidor globa-

lizado.
PROGRAMA
 Ambiente de marketing internacional: mercado interna-

cional, marketing internacional, oportunidades e desafios do 
marketing internacional;

 Estratégias de ingresso em mercados internacionais;
 Marketing e macroambiente internacional: ambiente cultu-

ral, econômico, político, legal, demográfico, tecnológico e social;
 Análise estratégica do ambiente;
 Comportamento de compra do consumidor;
 Composto de marketing internacional: produto, preços, 

comunicação e distribuição;
 Implementação da estratégia de marketing global: Plano 

de Marketing Global.
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS
EDITAL
O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universi-

dade Estadual de Campinas, através da Secretaria Geral, torna 
pública a abertura de inscrições para o concurso público de 
provas e títulos, para provimento de 01 cargo de Professor 
Titular, nível MS-6, em RTP, com opção preferencial para o 
RDIDP, nos termos do item 2, na área de Cirurgia do Trauma, nas 
disciplinas nas disciplinas MD-344: Laboratório de Habilidades 
I; MD-444: Laboratório de Habilidades II; MD-546: Anatomia 
Aplicada à Prática Médica II; MD-752: Atenção Clínico-Cirúrgica 
Integrada I; MD-138: Cirurgia do Trauma; MD-126: Plantão de 
Emergência Cirúrgica; RM-002: Módulo Cirurgia do Trauma I; 
RM-003: Módulo Cirurgia do Trauma II; RM-004: Módulo Cirur-
gia do Trauma III; RC-014: Cirurgia Geral - Programa Avançado I; 
RC-015: Cirurgia Geral - Programa Avançado II; RC-032: Cirurgia 
do Trauma I; RC-999: TCC/Monografia do Departamento de 
Cirurgia da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade 
Estadual de Campinas.

1. DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA INSCRIÇÃO:
1.1. Poderão se inscrever no concurso:
1.1.1. Professor Associado da Unicamp, portador há 5 

(cinco) anos, no mínimo, do título de Livre-Docente e que satis-
faça o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.2. Candidato externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, portador há 5 (cinco) anos, no mínimo, do título 
de Livre-Docente, obtido por concurso de títulos em instituição 
oficial e devidamente reconhecido pela Unicamp e que satisfaça 
o perfil de Professor Titular da Unidade;

1.1.3. Docente integrante da Parte Suplementar (PS) do QD-
-UNICAMP que exerça a função MS-5 ou MS-6 na forma do § 3º 
do Artigo 261 do Regimento Geral;

1.1.4. Especialista externo à Carreira do Magistério Superior 
da Unicamp, de reconhecido valor e com atividade científica 
comprovada na área do concurso, integrante ou não do QD-
-Unicamp, excepcionalmente e pelo voto de 2/3 (dois terços) 
dos membros em exercício da Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão

– CEPE.
2. DO REGIME DE TRABALHO
2.1. - Nos termos do Estatuto da UNICAMP, o Regime de 

Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP) é o regime 
preferencial do corpo docente e tem por finalidade estimular e 
favorecer a realização da pesquisa nas diferentes áreas do saber 
e do conhecimento, assim como, correlatamente, contribuir para 
a eficiência do ensino e para a difusão de ideias e conhecimento 
para a comunidade.

2.2. - Ao se inscrever no presente concurso público o can-
didato fica ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá 
ser solicitada, a critério da Congregação da Unidade, a apresen-
tação de plano de pesquisa, que será submetido à Comissão Per-
manente de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa – CPDI 
– para avaliação de possível ingresso no Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa – RDIDP.

2.3. - O Regime de Dedicação Integral à Docência e à 
Pesquisa (RDIDP) está regulamentado pela Deliberação CONSU-
-A-02/01, cujo texto integral está disponível - no - sítio: http://
www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?consolidada=S&id_
norma=2684.

2.4. - O aposentado na carreira docente aprovado no 
concurso público somente poderá ser admitido no Regime de 
Turno Parcial (RTP), vedada a extensão ao Regime de Dedicação 
Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), conforme Deliberação 
CONSU-A-08/2010.

2.5. - A remuneração inicial para o cargo de Professor Titular 
da Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP – R$ 3.441,80
b) RTC – R$ 8.736,71
c) RDIDP – R$ 19.855,85
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. - As inscrições deverão ser exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ dentro do 
prazo de 40 dias, a contar do primeiro dia útil subsequente ao 
da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado – DOE, 
até 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.2. No momento da inscrição deverá ser apresentado, por 
meio do sistema de inscrição:

a. Título de Doutor;
b. documento de identificação (cédula de identidade, 

título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
fiscalização profissional, carteira de trabalho, passaporte ou 
identidade funcional expedida por órgão público);

c. exemplar da tese ou do conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento;

d. exemplar do memorial contendo a formação científica, 
artística, didática e profissional do candidato, e, principalmente, 
suas atividades relacionadas com a disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, a saber:

d.1. títulos universitários: relação nominal de títulos univer-
sitários, relacionados com a disciplina ou conjunto de disciplinas 
em concurso, bem como dos diplomas ou outras dignidades 
universitárias e acadêmicas;

d.2. currículo lattes;
d.3. narrativa comentada da trajetória acadêmica e profis-

sional, destacando os principais fatos da carreira;
d.4. relação dos trabalhos publicados com os respectivos 

resumos, no caso de não constarem os DOI no currículo lattes.
1.3. O sistema emitirá um protocolo de recebimento após o 

encerramento da inscrição do candidato.
1.4. Os servidores da UNICAMP ficam desobrigados de 

apresentar documentos pessoais que já constem nos sistemas 
da Universidade.

1.5. A banca do concurso poderá solicitar ao candidato 
informações sobre o memorial descritivo ou solicitar documen-
tação comprobatória.

1.6. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.7. Recebidas as inscrições e satisfeitas as condições do 
edital, as inscrições, com toda a documentação, serão direcio-
nadas à Unidade para emissão de parecer acerca do aceite das 
inscrições. A Comissão designada terá 15 dias para emitir o 
parecer sobre as inscrições.

1.7.1. O parecer que analisa as inscrições será submetido à 
Congregação da Unidade, que constituirá Comissão Julgadora. 
Os candidatos serão notificados por Edital, com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.8. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.9. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

2.1 A Comissão será presidida pelo Professor da Universida-
de de maior categoria ou, quando de igual categoria, pelo mais 
antigo no cargo ou função.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (Peso 1 - um)
II. Prova de Arguição da tese ou do conjunto da produção 

científica, artística ou humanística do candidato após o seu 
doutoramento; (Peso 1 - um)

III. Prova Didática; (Peso 1 - um)
3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-

são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
competências como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades acadêmicas e profissionais do candidato rela-
cionadas com a área do concurso;

b. Títulos universitários;
c. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas e
d. Outras contribuições.
3.2. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-

-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.2.1. A Comissão Julgadora procederá à arguição do can-
didato em relação à tese ou o conjunto da produção científica, 
artística ou humanística do candidato após o seu doutoramento.

3.3. Na prova didática o candidato fará uma exposição 
sobre tema de sua livre escolha, dentre aqueles constantes do 
programa da disciplina ou conjunto de disciplinas ministradas 
na Universidade, publicado no edital, devendo revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.3.1 Compete à Comissão decidir se o tema escolhido pelo 
candidato é pertinente ao programa.

3.3.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto escolhido, vedada 
a leitura do texto da aula, mas facultando-se o emprego de 
recursos pedagógicos de sua escolha.

3.4. Caso o concurso seja realizado de forma remota, todas 
as sessões públicas serão gravadas com uso de tecnologia dispo-
nível nas unidades e arquivadas junto à Direção da unidade por 
no mínimo 6 (seis) meses após a homologação dos resultados 
pela CEPE.

3.4.1. A gravação de que trata o ‘caput’ poderá ser dispo-
nibilizada na íntegra ou em partes, mediante solicitação formal 
protocolizada junto à Direção da unidade responsável pelo 
concurso e assinatura de termo de responsabilidade pela guarda 
das informações e proibição de divulgação do todo ou de partes 
de seu conteúdo.

3.4.2. As etapas do concurso que ocorrerem de forma remo-
ta serão suspensas caso ocorra problema técnico que impeça 
a participação adequada de algum examinador ou candidato.

3.4.3. Ocorrendo um problema técnico durante a realização 
de uma etapa, esta deverá ser retomada a partir do estágio em 
que ocorreu o referido problema. 3.4.4. As razões da interrupção 
deverão estar registradas em ata, bem como a decisão da 
Comissão quanto às condições e prazo de retomada, incluin-
do a necessidade de se postergar o calendário inicialmente 
divulgado.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.
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 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE CIÊNCIAS APLICADAS
EDITAL 03/2022
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Administração, 
na disciplina CG-707 - Marketing Internacional, da Faculdade 
de Ciências Aplicadas, da Universidade Estadual de Campinas.

I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio 

do link https://solicita.dados.unicamp.br/concurso/ no período 
de 30 dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao da 
publicação deste edital no Diário Oficial do Estado (DOE), até 
às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo de inscrição.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição e que atendam ao perfil 
mínimo da respectiva Unidade para o nível MS-5.1.
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